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PREGÃo etgrnôNtco tl" oogtzozz

PRocESso LtctrATóRlo N' oo4/2022

cLÁusuLA PR|MEIRA - DO OBJETo - Fornecimento parcelado de gêneros alimentícios destinados aos

alunos matriculados na rede Municipal de En§no, coníorme especificações e quantidades indicadas no Anexo ll,
parte integrante deste contrato independente de transcíição.

paÍágÍafo Primêiro - O pÍesente ContÍato não poderá ser obieto de cêssão ou transferênciâ, no todo ou êm parte.

CLAUSULA SEGUNDA - DA FINALIDADE - O Objeto deste Contrato destina-se ao desenvolvimento das

atividâdês normais da SecÍetaria de EducaÉo, Esportes, Cultura, Turismo e Juventu de, atrcvés das Escolas e

CONTRATO N." 30112022, QUE ENTRE SI CELEBRÁ 
' 

A
SECRETÁR,A DE EDUCAçÁO, ESPORTES, CULTURA'
TURISIúO E JIJVENTIJDE DE CHÃ GRANDE/PE E A EIITPRESA
J A DOS SÁllÚ7OS DISÍR]BUIDORA DE ALIMENTOS ME, PARA
OS F/'VS QUE SE ESPECIFICA.

Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de setembro de 2022. de um lado a SECRETARIA DE EDUCAçÃO,
espontÉS, CU1tUnA TURTSMO E JUyENTUDE DE CHÃ GRANDE com sede e foro em Pernambuco,

localizeda à Avenida Mnte de Dezembro, no 1OO, Dom Helder Câmara, Chã Grande - PÊ, inscrita no C N P.J./MF

sob o no 30.005.980/OOOI {6, neste ato representado pelo seu Gestor e SêcretáÍio de EducaÉo, Esportes,

Cultura, TuÍismo e Juventude Sr. Joel Gomes de Silva, Brasileira, divorciado, ProfessoÍ e Farmacêutico,

nomêado por meio da PoÍtaria No OO5/2021 datada em M1011202'l, portador da Cârteira de ldentidade no

5.322.402 SSP/PE, CPF no 027.009.26+12, no uso dã atribuiçáo que lhe conÍeÍe o oRlGlNAL, neste ato

denominado simplesmentê CONTRÂTANTE, e ã êmpresa J B dos Santos DistribuidoÍâ de Alimentos ME,

inscrita no CNPJ sob o n' 36.369.954/0001-í3, estabelêcida à Avenida sâo José, s/No - Box 13 - Mercâdo

Público - Mânoel Simôes Barbosa - Chã Grandey'PE - CEP: 55.636-000, neste ato representade por seu

representante legal, SÍ. Jefferson BaÍbosa dos Santos, portador da Carteira de ldentidade M 8.81 '1.í68, expedida
páh Secretaria de Dê{esa Social do Estado de Pemambuco, CPF/MF No 095.466.394-27, doravante denomineda

ôOUfRAflOa, pactuam o presente Contrato, cuja celebraçáo é decorÍênte do PÍocesso LicitatóÍio no 00412022

- pregão Eletrônico n OOfl2O22 - Atâ dê Registro de Preços no 02312022 - doravante deoominado
pROCÉSSO e que se regerá pela Lei Federal no 8.666 de 2l de junho de í993, e modiÍicações subsequentes;
pelos termos da proposta vêncedora, parte integrantê deste contrato: pelo estâbelecido no Editâl e seus anexos,
pêlos preceilos de diÍeito público, aplicando-se-lhes supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Conlralos e

as disposições de diÍeito privado; atendidas as cláusula§, ê condições que se enunciam a seguir:

Creches (CMEI).

cúUsULÂ TERCEIRA - gglBAZg - o preseí e contrato vigoraÍá até 31 de dszembÍo de 2022, contados ã
partir de sua assinatura, podendo ser pronogado, nos terÍnos da legisleção pertinente

cLÁUSULA QUARTA - DO VAL E coNDrcÕEs oE ÊNTO - Atribui-se a esse Contrato o valor de Rl
11.69í,OO (Onzê mil, seiscêntos e noventa e um Íêais) referenle ao valor total do objeto previsto na Cláusula

Primeira, para a totalidade do priodo mencionado na Cláusula Terceira, confoÍme detalhamento a seguir

ITEM _ CEN
Valor8s (R§|

QUA|T MARCA unitáriô TotalUND.ITEiI: EsPEgFrcAçÃo Dos cÊ ERos:

,§

Camê Bovina do 2'(acóm ou músculo) - Congêlada em
peçás, com no máximo 3olô de água, 10% de goÍdura e 3%
aponevÍoses, cor pÍóp a sêm manchas esverdeadas, cheiro ê
sabor pÍópíio, com ausência de parasitas e laÍvas, deve ser
isenta de caítilagêns. Embalagem a vácuo, em saco plástico
tÍansparente e atóxico, flexível ê íesistêntê, que gaÉntia
rntegridade do píoduto até o momento do consunro. Em
pacotes de 1kg. acondiclonados em caixas lacradas de 10k9.
Rotulagem: Na embalagem devem constar dados de
identificaÉo e infoÍmaçôes nutricionars do prcduto. \ralidade
mínrma de 30 dias a paÍtir da data da entrega. no do legist.o
no SlF. SIE ou SlM. Veículos de Entrega. Veiculo em

Lça[gcena fechada. lsotérmica e higEnizada. ApÍêsentando

Kg 450

,.,{-\

MasteÍboi 25,98 1'1.691,00
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO, ESPORTES, CITLTTJRA, TURISMO E
JUVENTUDE

CertiÍicado de Vistoía, emitido no município ou estado,
expedido pela respectiva autoridade sanitária, em atendimento
à lei 6.437fi7 e o Oecrêto Estadual no 20.786, de 10/08f98, ao
Código Sanitário do Estado de Pernambuco - Art. 275 caput,
§1o e Art. 277 e PortaÍa CVS -15, de 07/11/91.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos sêrâo realizados integralmente, em coÍrespondência com os produtos
efetivamente entregues no mês anterior ao do pagamento.

Parágraío TercêiÍo - A nola fiscal devidamente etestâda deverá ser apresentada na Secretaria de Finanças do
Município de Châ GranddPE, Localizada na Avênida Sào José, n' 101 , Centro, Chá Grande,/PE.

ParágraÍo Quarto - Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar:

a) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, comprovando regulaÍidade com o FGTS;
b) Certidão Negativa dê Débitos Relativos a Tributos Fedêrais, Dívida Ativa da Uniào e INSS,
expedida pela Secrêtaria da Receita FedeÍal do Brasil;
c) Certidáo Negativa dê Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho,
comprovando a inexistência de débitos inadimplidos p€rante e Justiça do Trabalho;
d) Prova de regularidâde com âs Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede dacontratada.

Parágrafo Ouinto - O pagamêÍúo seÍá reâlizado, após a apresêntaçáo pela Conffiâdâ da nota fiscal
dêvidamente preenchida e indicaÉo do banco, agência e conta bancáÍia de empresa que rêceberá o valor do
obieto.

Perágrafo Sê)do - Não haverá, sob hiÉtese abuma, pagamento antecipado.

Parágrafo Sétimo - Nenhum pagamento será efêtuado à ad.iudicatáÍia enquanlo pendente de liquidação qualquer
obrigâçáo. Esse Íato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualização monetáÍia.

Parágrafo Oitavo - A note fiscâl que foÍ apresentada com erro, ou obseryada qualquer circunstância que
desaconselhe o pagamento, será devolvida à contratada, para correção e nesse caso o prazo previsto no
pârágrafo primeiro será intenompido. A contagem do prazo previsto para pagamento será iniciada a partir da
respecliva regularizaÉo.

Parágrafo Nono - Eventuais âtrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarão dirêito a qualquer
ãtualizaÉo.

Parágrafo Oêcimo - A ad.iudicatária não poderá apresentar nota Íiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do registrado
no Contrato.

Parágrafo Décimo PÍimêiro - Deveráo estar inclusos nos pÍeços apÍesentados lodos os gastos do frete,
embalâgem e todos e quaisquer tributos, sejam eles socieis, trabalhistas, prevÍlenciários, Íiscais, comerciais ou dê
qualqueÍ outra natureza Íêsultantes da execução do contrato.

CúUSULA QUINTA - DA ATUALIZAGÃO MONETÁR|A - Ocorrendo atreso no pagamento, e dêsdê que para
tanto, a contratade náo tenha concorrido dê alguma forma; haverá incidência de atualizaçáo monetária sobíe o
valor dêvido, pelâ variação acumuleda do IPCA,/IBGE ocorride enlre a data final prevista para o pagamento e a
data de sua efetiva realizaçáo.

cúusuLA sExTA - Do REAJUSÍE - Não sêÉ concedido rêajuste ou coÍreçáo monetária ao valordo contrato.

Parágrafo Único - Fica assegurado o reêquilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a
superveniência de fato imprêvisível nos teÍmos e forma êstabelecida no artigo 65, inciso ll, d da Lei 8.666/93
mediante pÍovocação da contratada, cuja pretensáo deverá estar suficientemente comprovada atravês de
documento(s).

Chã Grande
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Parágrafo Primsiro - Os pagamentos serão efetuados mediante cÍédito em conta corrente da contratada, por
ordem bancária, em até 30 (tÍinta) dias consecutivos, a contaÍ do recebimento definitivo, quândo mantides as
mesmas condições iniciais dê habilitação e caso náo ha.ia fato impeditivo para o qual tenha conconido à
contratada.
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SEoRETARIA MUNTCIPAL DE EDUCAçAO, ESPORTES, CuLTttRA, TURTSMO E
JUVENTUDE

CúUSULA SETIMA - DA EXECUCÃO DO OBJETO DO CONTRATO - Os Gêneros adquiridos deverão ser
entregues no Dêpartamênto de Alimentaçáo Escolar da SecÍetaria de Educaçáo, Esportes, Cultura, Turismo e
Juventude, situado na Avenida Vinte de Oezembro, n' '100, Dom Helder Câmara, Chá Grande/PE, ocasiáo êm que
sêrá procedida a conferência dos gêneÍos entregues, e a verificeção se estáo de acoÍdo com as câÍacterísticas e
quantitativos descritos na Ordêm deFornecimento.

Parágrafo Primêiro: Os gênêros alimentícaos deveráo ser entÍegues em até 03 (três) dias úteis, e do
Íecebimento da Ordem de Íornecimento, emitida pelo Departamento responsável da SecÍêtaria de Educaçáo,
Esportes, Cultura, Turismo e Jwêntude, no horário de 08h00min as 13h00mín.

Parágrafo Sêgundo: Os pÍodutos seÍão recebidos definitivamente aÉs a veriÍicação da qualidade e quantidade
dos produtos e consêquente aceitaÉo, mediante atestado do setor responsável.

PaÍágrafo Terceiío: O pÍazo de validade dos produtos, náo poderá ser iníerior a 06 (seis) meses contados a partir
da data de entrega dos respectivos produtos solicitados na Ordêm de fomecimento emitida pelo Depãrtamento e
Responsável da SecÍêtaÍia de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude.

Parágrafo OuaÉo: O transporte, carga e a descarga dos gêneÍos correrão por conta da Contratada, sem qualquêr
custo adacional solicitado posteriormente ao MunicÍpio ou a Secíetaria de Educaçáo, Esportes, Cultura, Turismo e
Juventude.

Parágrafo Quinto: O recebimento provisório ou de{initivo do serviço e do objeto não êxclui a responsabilidade da
Contratada pelos preiuizos resultantes da inconeta execuçáo do contrato.

Parágrafo Sexto: A Contratada fcaÍá obrigada a lrocar o prodúo que üer a ser recusado por náo atender à
especiÍicaÉo do Anêxo ll/OÍdem de Fomecimento, sem que isto acarrete qualquêr ônus à administação ou
importe na relevância das sanções previstas na legislação vigente. O prazo pare entÍega do(s) novo(s)
produto(s) sêrá de até 02 (dois) dias úteis, a contar da notiÍicaÉo à contratada, às suas custas, sem
preiuízo da aplicação das penalidades.

Parágrafo Sétimo: Os materiais sêráo recebidos de modo imediato e definitivo, sendo de responsabilidade do
fornecedor benericiário os padróês adequados de segurança e qualidade, cabendo-lhe sanar quaisquer
irregulâridades detecladas quando da utilização dos mesmos.

Patâgtafo Oitavo: Os gêneÍos alimentícios deveráo seÍ de primeira qualidade, atendendo âo disposto na
legislação de alimentos com característica de câda produto. AÍt. 33 da ResoluÉo CD/FNOE n. 26/2013. os
produtos alimentícios fomecidos deverão atendêr ão disposto na legisleção de alimentos estabelecidos pela
Agência Nacionâl de Vigiláncia Sanitáriâ (ANVISA) do Ministério da Saúdê (MS), bem como pêlo Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA) para Íins do controlê de qualidade da alimentaçáo escolaÍ.

Parágrafo Nono - Será designada a servidora ÍSaria do Carmo de Oliveira Silva, Matricule 374971, DiÍetora d
Nutrição Escolar, como GESTORA DO CONTRATO e a servidora Maria Acilene de Melo Lima, Matrícul
000465, Oirelora de Merenda Escoler, como FISCAL DO CONTRATO, responsável pelo acompanhamento e
fscelização da entregâ dos prodúos, anotando em rêgistro própÍio todas as ocorrências relacionadas à execução
e dêtêrminação, tudo o que for necessário à Íegulaízação de falhas ou deÍêitos observados na execução do
Contrato.

cúusulA olTAvA - DA SUBCONTRATACÃO - A subcontratação dêpende de autorização prévia da
Contratante, a quem incumbe avaliar se e subcontÍataÉo cumpre os Íequisitos de qualificação técnica, além da
regularidade fiscal e trâbalhista necessários à êxecuÉo do objeto.

Parágrafo Primeiro - A Contratada, na êxecuçâo do contrato, sem prêjuizo das Íesponsabilidades contratuais e
legais, poderá subcontrater perte do obieto deste termo de referência, até o limite máximo de 300/6, com prévia
autorização da Secretaria de Educação, Esportes, Cultura, Tuísmo e Juventude.

Parágrafo Segundo - Em qualqueí hipótese de subcontrataçâo, permanece a responsabilidade intêgral da
ContÍatada pela peífeita execrrção contretual, cab€ndo-lhe realizar a supervisâo ê coordenação das atividades da
subcontrataÉo, bem como responder perante a Contratantê pêlo rigoíoso cumprimento das obrigaÉes
contratuais corespondentes ao objeto da subcontratação

Chã Grande
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cúusuLA NoNA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATAOA - É responsabitidade da CONTRATADA a
execuÉo objeto contratual em estreita observância da legislação vigente paÍa contrataçôes públicas, as
especiicações técnicâs contidas no edital e seus ânexos, bem como em suas pÍopostas, assumindo intêgrelmente
as seguintes obrigaçôes:

a) Fomecer o objeto no prazo e na forma de entrega estabelecidos no Termo de Referência e na proposta,
com indicações referentes à marca/fabricante, Íicando su.ieita à multa estabelecida no contÍato, bem como
às prescrições da Lei das Licitações e Contralos Adminislrativos, respondendo pelas consequências de sua
inobservância total ou parcial;

b) Manter-se, durante toda a vigência e execuçáo do contÍato, êm compatibilidade com as obrigaçôes
assumidas, com as cúndiÉes de habilitação e quâlificaçáo exigidas no Termo de Referência,

c) Atender ao chamado e/ou à correÉo do defeito dentro do prezo êstâbelecido neste instrumento. A Náo
reâlÉâção dentro do prazo, a Contratada estará sujêita à multa estabelecida nocontrato;

d) Aceitar, nas ínêsmas condiçóes de sua proposta, os acréscimos ou supressões do ÍoÍnecimênto ora
contratado, que poÍventurâ se fizerem necessários, a cdtério da Contratante;

e) Assumir integral responsabilidadê sobre extravios ou danos ocoffidos no tíansporte dos objetos,
qualquer que se.ia sua causa;

0 Comunicar, por escrito, à Corúratante, qualquer fato extraordinário ou anoÍynal quê ocorrer no
fomecimênto do objeto coÍtratado;

g) AÍcar com todas as dêspsas deconentês de uma eventual substituiçâo do objeto, em ceso de
reposiÉo do mesmo;

h) Prestar esclarêcimentos ao Contratante, quando solicÍtado, no que for ÍeÍerente à êntrega e a quaisquer
ocoÍrências relacionadas aos produtos;

i) Assumir integral Íesponsâbilidadê pelos danos eventueis causâdos à contratante ou a terceiros no
fomecimento ora ajustedo, não excluindo ou reduzíndo tal responsabilidadê à Íiscalizaçáo ou
acompanhamento realizado pela ContÍatante;

j) Assumir responsabilidade por todos os gastos com encaÍgos preüdenciários e obrigações sociâis
previstos na legislaçâo social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldájos na época própria, vez que os
seus empregados não manteráo nenhum vinculo empregatício com o MUNICÍplO;

k) Responsabirizar-se por todos os encârgos fiscais e comerciais resultantes dêsta contrataçâo;

l) Respo nsabilizaÍ-se pelo Transporte do produto objeto do presente Contrato, e todos os ônus. relativosao fomec imenlo, inclusive frete, dêsdê a origem até sua entrega no local de destino, bem como cumpflr,normas adequadas relativas ao transporte do prod uto objeto do presente termot

m) Entregar o produto acondícionãdo de forma adequada garanlindo sua integridadê fisica;

n) Responsabirizar'se por quâisquer murtas.ou despesas de quarquer natureza em deconência dedescumprimento de quarqueÍ cráusura ou conaiçao oãrãniãtJioàiã.itiro r"g"r ;r"g;r"r-;;, 'ffJ:

o) Observar rigorosamente todas as êsnê.ifi.â.Ãaê ^à,-;- _,.- -_.proposta; as especificaçÕes gerais, que oÍiginou êsta contrataÉo e de sua

p) ManteÍ nÚmeÍo telefÔnico ê ê-mâil âtuâlizâdos de escritório ou firmaà contratante. uE ç.errruno ou nrme pare contato e intermêdiaçáo junto

Effr',1"?::lT:1;rffi - são obrisaçóes de secretariâ Municipar de

a) Receber o objeto nas condições estabelecidas neste Contrato;

AV. Sôo José, no l0l, Cenho, Chô cÍondê-pE, CEp 5S.636-mO
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b) Verificâr a conformidade dos bens rêcebidos com as especificaçôes constantes no TeÍmo de Referência
e da proposte para fins de aceitação e rêcebimento defnitivo;

c) Comunicâr à ContÍatada, poÍ escrito, sobrê imperbições, hlhas ou irregularidades veÍificadas no objeto
fomecido para que se.,a subslituÍdo, reparado ou conigido;

d) Acompanhar e Íiscalizar o cumprimenlo das obrigaçô€s da Corúratada através de servidoÍ responsável
designado;

e) EÍetuar o pageÍnento à Contratada no valor coÍrêspondeíúe ao fomecimento do ob.ieto, no prazo e forma
estab€lecidos nestê Contratol

0 FomecêÍ aEdado de capa€idade técnica quendo solicitado, deette que atendidas às obrigaçóes
conta&ais:

g) A Administraçáo nâo responderá por quaisquer compíomissos assumidos p€la Contratada com
tercêirG, ainda que ünculadas à execução do contrato. bem como por quahuêr dano causado a terceiros
em decorÍência de ato dâ ContÍatada, de sêus empregados, prepostos ousubordinados.

cúusuLÂ DÉct A PRt E|RA - DAS PEI{AUOADES - Com tundarnento no Aí. 7" da Ld Federal n.o
fi.s2oncfi2, fcará impêdido ae ticiaiãõiGiããã7ãministÍaçáo Púbtica Municipat, peto prazo de aré s
(cinco) anos, sêm preiuízo de mutla de até 30% (trinta por cento), do valor esümado para ARp e demais
cominaÉ€s legais, nos seguintes cesos:

e) ApÍÉentar documentaÉo falsa;
bl Ensêjar o reterdâmêÍ o da execuÉo do obieto;
c) Falhar na execução do contato:
d) Não assimí a Ata dê RegistÍo de PreçGg ê Contrato no prazo estabelecido;
e) CompoÍtar-sê de modo inidônêo;
Í) Náo maÍÍiv€Í a proposte:
g) Ddxar dê oÍnÍêgar documêntação eÍgkiâ no ceÍlam€;
h) Comd€Í frâude llscal;
i) Fizer decleÍâção falsâ.

TABELA í

ParágÍafo PÍimeiÍo - Para condutas descritas nas elínêas'ã", ,d', .e',, .f, .g'; .h, e "i", será aplicâda multa de no
máximo 30o/o (trinta por cento) do valof do contrato.

Paágrefo segundo - o r€tardamento da execuçáo previsto na allnea 'b', estaÍá confguÍado quando a
CoÍúratada:

a) DeixaÍ de iniciar, sem ceusa justificada, a execução do conaato, após 07 (sete) dias, contados da data
coníânte na ordem de fomecimento;

b) DeixaÍ de realizar, sem causa jus{ificada, as obrigaçóes defnidas no contrato por 03 (três) dias seguid
ou por 10 (dez) dias intêrcalados.

PaÉgrafo TeÍceiro - Será doduzido-do valoÍ da multa aplicada em ra-zão de fâlha na exêcuçáo do contrato,que trata a alÍnêa "c', o valor relativo às mullas aplicadas êm razão do parágrafo S€xlo.

Parágrafo Quarto - A fâlha nâ exêcução do contrato prevista no subitêm "c" estará conligurada quando acontretada se enquadrar êm pelo mercs uma das situaç&s previstas na tab€la 3 do item parálrafo s&à a""t"cláusula, respeitada a gÍaduação de infrações conforme á tabeta 1 a seguir, e atcançar á1otat ãà'io [iiãj'ponto",cumulativamenle.

Grau da lnfrâção
1 2
2 3
3 4

5
5 I

AV. Sõo Jo:é. n'l0l, CentÍo. Chô cíonde-pE, CEp Ss.ó3ó-fl)O
E-moil ouvidoílo@chogronde.pe.gov.bí 
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PâÍágÍafo Quinto - O comportamento previsto no Parágrafo Quarto estará conÍigurado quando a Contratada
executar atos tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei no
8.666/1993.

Parágrafo Sexto - P6lo descumprimento des obrigaçóes contratuais, a AdministraÉo aplicará multas confoÍme a
gÍaduaÉo estâbelecida nas iabelas sêguintes:

TABELA 2
Grau Gorrespondência

,| q2% sobÍe o valor da ordem de fornecimento a que se íefere o descumprimento da obriqaÇão
0,4% sobre o velor da ordem de fornecimento a que se refere o dêscumprimento da obriqaÇáo

3 9,8% sobÍê o valor da ordem de fornecimento a que se rêfere o descumprirnento de obriqaÇão
4 '1,6% sobre o y4lqr da oÍdem de fornecimento a que se íefere o descumprimento da obrigaÇâo
5
6

3 2% sobre o valor da ordem de foÍnecimenlo â ue se refeÍe o descum mento da obri a o
4,0% sobre o valor da ordem de IoÍnecimento a ue se refere o descu mento da obÍi

TABELA 3
Item Írê3crição Grau lncidência

1
Executar fomecimento incompleto, paliativo, proüsóío como poÍ ceÉter
pêrmanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar 2 Por OcorÍência

2 Fomecer informação Érfida de fomecimento ou substituir material
licitado por outro de qualidade inteior- Por OcorÍência

3
Suspender ou intênomper, salvo motivo de Íorça maior ou caso foÍtuito,

6
Por dia e por tareÍa
designada

4 Utilizar as depêndências da ContÍatante para fns diveBos do obieto do
contÍato.

5
Recusar a êxecução de fornecimento determinâdo pela Fiscalização,
sem motivo iustiÍicado

5

6
Permitir situâÉo que crie a possibilidade <te câusaÍ ou que ceuse dano
flsico, lesão corporal ou consequências letais. Por OcoÍêncaa

7
Rêlirar das dependênciâs do Contratante quaisquer equipamentos ou
mateÍiais de consumo previst os em contrato, sem autorizaçáo prévia 1

Por item e por
ocorÍência

OS ITENS A S OE:

Entregar a garântia contratual eventualmênte exigida nos teÍmos e
razos est ados

f1ágrâfo sétimo - A sanÉo de multa.poderá ser apliceda à contratada juntamente com a de impedimento delicitar e contretar estabelêcide no Caput dôsta cláusula.

Parágrafo-oitâvo - As rnfrações seÍáo consideradas reincidentes se, no píazo de 07 (selê) dias corridos a contarda aplicação da penarrdade, a contratada cometer a ,.".a rniàçaà, 
""bendo 

a epricâçáo em dobro das murtascorrespondentes, sêm prejuizo da rêscisão contratual.

Iarágíif9 Nono - Nenhuma penatidade será apticada sem
Penalidade - PAAP, devendo ser observado o disposto no Decn' 44.94812017.

o devido Processo Admin
reto Estaduat no 42.'t

istrativo de Apticaçáo de
15 e no Dêcreto Estadual0

6 10

8 1
e poÍPor item

ocorÍência
Cumprir
Fiscaliza

horárao êstabêlecido pelo contrato ou deteÍminado pele
o 1 Por Ocorrêncie

Cumprir determinação da Fiscal izaçào para contíole de acesso de seus
funcionáÍios 1 Por Ocorrência \

11
dêterminaçáo foÍmal ou instruÉo
o

complementar daCumprir
Fiscaliz 2 Por Ocorrência
Cumprir queisquer dos
nesta tabela de multas
unidadê liscâlizadoÍa.

itens do contrato e seus anexos nao previstos
após reincidência formalmente noüfcada pela e porPor item

ocoÍência

Por dia

AV' Sõo Jo3é, n'l0l,cenho. chô Gronde-PE, cEP 55.63ô-qD l,ÍeteÍone:81 35:t7-tll|o I cNpJ: ll.o49.8Oó/OOOI-90E-moÍl ouyidoÍl@chogronde.pc.gov.br I Sllc **w.ctrogronae.pê.gov.br

tlr. tl.t, i,\Í.1(

2

2

os Íomecimentos contratados-

Por OcoÍrência

Por Ocorrência

Manter a documentâção de habilitação atualizada.

10
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Parágrafo Décimo - A critério da ãutoridade competente, o valor da multa poderá ser descontado do pagemento a
ser efetuado ao contratedo.

PaÉgÍafo Décimo PrimeiÍo - Após êsgotados os meios de execução dirêta da sanÉo de multa indicados no
Parágrafo Décimo acima, o contratado será notiÍcado para rêcolher a importância devida no prãzo de í 5 (quinze)
dias, contados do recebimento da comunicação oicial.

ParágraÍo Décimo Segundo - D€conido o pÍitzo previsto no Parágrafo Oécimo Terceiro, o contÍatante
enceminhará a mulle para cobrança judicial.

ParágÍafo Décimo TerceiÍo - A AdministraÉo podeÍá, em situâçóes axcepcionais devidamente motivadas,
efetuaÍ a íetenÉo cautâlâr do valor da multa ântes da conclusáo do procedimento administrativo.

CúUSUIá DÉClfA SEGUI{DA - DA RESCISÃO - A inexecução total ou parcial do prêsentê Contrato ensejerá
a sua roscisão, com as consequências contratuais e as pÍevistas em lei ou regulameÍúo.

Parágrafo PrimeiÍo - lnadimplemento imputávêl à conÍatadâ - O contÍatantê podeÍá rescindir
administÍativamêntê, o pÍes€nte Contrato nas hiÉteses pÍevistas no aítigo 78 I a Xll e XVll da Lêi 8.666/93 sem
que caiba à contratada direito a qualqueÍ indenizaçáo, seír pÍe.luízo das p€nalidadês peÍtinentes em processo
administralivo ÍsgulaÍ.

Parágrafo Segundo - O presente Contrato podeÉ ser rescindido consensualmente, mediante a ocorrência da
hip&ese preüstâ no inciso XVll do aÍtigo 78 da Lei 8.666/93.

Parágrafo Tercêiro - O presente Contreto poderá s€Í rescindido amigavelmente, por acordo entre es partes;
Íeduzida e termo no processo de licitaçào, desde que haia convêniência para a AdministraÉo. AÍtigo 79, ll da Lei
8.666/93.

PaÍágÍafo Quaíto - Este Contrato podêrá ser rescindido ,udicialmente nos teÍmos da l€gislação processual
vigente. Artigo 79, lll da Lei 8.666/93.

Parágrafo Quinto - Quando a rêscisão oconer com fundamento nos incisos Xll a XVll do artigo 78 da Lei
8.666/93, sem que haia culpa da contratada será êstâ ressercida dos prejulzos regularmente comprovâdos que
houyer sofÍido. AÍtigo 79 parágrafo 20 da Lei 8.ô6ô/93.

PaÉgrafo SeÍo - A rescisão administrativa ou amigável será precedida de aúorizaçâo escrita e fundamentada.
Anigo 79 parágrefo 1'da Lei 8.666/93.

cúusul.A DÉctMA TERCETRÂ - DAS DESPESAS DO CONT - Constituirá encargo êxctusivo da
contratada o pagamento de tributos, taÍifas ê despesas decorrentes da eiecução do objeto destê Contato.

ParágÍafo Único: Serão da contralada todes as desp€sas dêconentês de encargos
fiscais e comerciais, deconenles da execuÉo do Contrato. Artigo 71 da Leig.666/93.

tÍabalhistas, previdenciários,

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - ECU - As despesas decorrentes desteConlrato correrão por conta dos Íecursos a seguir especificados 5000 - Secretaria de Educação, Esportes,CultuÍa, Turismo e Juventude - Unidâde: 500 1 - Secretaria de Educâção, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude- Atividade: 12.306.1216.2.36 - proporcjonar a Oferta de Mere
Ensino - Elemento de Despesa: (562) - 3.3.90.30.00 _ Materiai

nde EscolaÍ aos Estudantes da Rede Municipal de
de Consumo.

CúUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ALTERACôES - As alterações, porvê ssárias, ao bom. e fel

cúusuLA DÉC'MA AUTNTA - DA 8E§E9'{SAE!!JSaQE§!VL - A conrrarada responderá por perdas e danosque vier a sofrer o contralante. oulerceiros, eãlãao oããião ou o-missào, dolosa ou culposa, da contratada ou deseus prepostos, independenremente 
.de, outras 

-cominaçàe" conúáiuais 9, És;;-;'q* 
""tiuãr 

"i]i"i"; 
nao

iliiiliif"3l 
reduzindo esta responsabiridade, ; üià",ãà 

", 
ã'àãipannemênro pero contretante. Arriso 70 da

cúusuLA DÉctMA sExrA - o(
B:fá,., j",acrescicraou",o,.ffi ,rà,:TllÍ;:;Jl",",li:"1.r::i1li:

Sõo José. no tol. Cento, Chõ Gronde-pE, CEp S5.ó3ó-(x)O
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cumprimento do objeto deste Contrato serâo efetivadas na forma do artigo 65 da Lei 8.666/93, etravés de Termo
Aditivo.

cúusuLA DÉclMA olTAvA - Do FoRo - O Foro do pÍesênte Contrato será o da comarcâ de GravatíPE,
excluido qualquer outro.

E, poÍ estaÍem iusilos, e ecordados, firmam o píes€nte Contrato em quatÍo vias de igual teoÍ, e paÍa um só efeito
legal, na pÍesença das testemunhas que também assinam

Silva
CPF/M N' 027.009.26/t-12

SecretáÍio Íúuniclpal do Educaçáo, Esportes, Cultura,
TuÍbmo e Juventude

TESTEMUN

ls-l*

E:
7õ) 65ç go\- (e.

JeÍfêBon Barbosa dos Santos
J B DOS SANTOS DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS

EpJ,a,tr-- alr"=.*,\

itE
CONTRAT

NZ .&.*@_E
CPF:
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